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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES E A EMPRESA DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Bruno Barth, nº 55, 

Pinheirinho do Vale - RS, inscrito no CNPJ sob o nº 29.937.145/0001-03, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 

Municipal Sr. Marcelo Bechaira, inscrito  no CPF sob o nº 972.989.560-00, doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.703.992/0001-01, 

sediada na Avenida Lageado, 1212, Sala 1001, Bairro Petrópolis, Porto Alegre - RS, em doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jorge Luiz Alano, portador do CPF nº 701.246.719-34 e RG nº 

1094712583 – SJS/RS, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 098/2022 e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2022, por 

Sistema de Registro de Preços, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em softwares nativos de 

plataforma web para fornecimento de sistemas de gestão pública integradas, no modo de licenças de uso, sem limite 

de usuários, nas áreas da Câmara Municipal de Vereadores. Inclui, ainda, serviços complementares necessários ao 

funcionamento de tal sistema,  tais como migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, 

treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem de cada 

solução em data center. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.
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1.3 Discriminação do objeto: 

 
SISTEMA INTEGRADO MULTIENTIDADES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Item Descrição / Especificações mínimas Qtd Un. Valor Unitário Valor Total 

1 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA   

1.1 Serviços de Diagnóstico para a Câmara de Vereadores 1 Serviço R$705,71 R$705,71 

1.2 Serviços de Configuração para a Câmara de Vereadores 1 Serviço R$1.176,17 R$1.176,17 

1.3 Serviços de Migração de informações para a Câmara de 

Vereadores 

1 Serviço R$8.133,25 R$8.133,25 

1.4 Serviços de Habilitação do sistema para uso para a Câmara 

de Vereadores 

1 Serviço R$705,71 R$705,71 

 Subtotal dos itens   R$10.720,84 R$10.720,84 

2 TREINAMENTO DE USUÁRIOS   

2.1 
Serviços de treinamento dos servidores na implantação para o 

melhor aproveitamento do sistema da Câmara de Vereadores. 
1 Serviço R$1.040,94 R$1.040,94 

 
Subtotal dos itens 

 
 R$1.040,94 R$1.040,94 

3 
LICENCIAMENTO MENSAL - MÓDULOS PARA USO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRINHO DO VALE 

  

3.1 Planejamento e Orçamento 12 Meses R$208,13 R$2.497,56 

3.2 Contabibilidade e Prestação de Contas 12 Meses R$754,86 R$9.058,32 

3.3 Recursos Humanos 12 Meses R$185,91 R$2.230,92 

3.4 Folha de Pagamento 12 Meses R$591,78 R$7.101,36 

3.5 Almoxarifado 12 Meses R$152,62 R$1.831,44 

3.6 Compras, Licitações e Contratos 12 Meses R$368,22 R$4.418,64 

3.7 Portal da Transparência 12 Meses R$412,65 R$4.951,80 

3.8 E-Social 12 Meses R$359,18 R$4.310,16 

3.9 Tesouraria 12 Meses R$173,88 R$2.086,56 

3.10 Processo Digital 12 Meses R$253,35 R$3.040,20 

3.11 Fluxograma de Tarefas 12 Meses R$126,68 R$1.520,12 

 Subtotal do item   R$3.587,26 R$43.047,12 

4 DATA CENTER DO SISTEMA   

4.1 
Gestão e provimento de datacenter (gestão, 

disponibilidade, hospedagem, processamento, segurança e 

backup) para a Câmara de Vereadores. 

12 Meses R$749,52 R$8.994,24 

 Subtotal do item  
 R$749,52 R$8.994,24 

5 SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA TÉCNICA)   

5.1 
Serviços de atendimento técnico e outros não incluídas 

atividades de personalização e customização de softwares. 
10 Hora R$169,33 R$1.693,30 

 
Subtotal do item 

 
 R$169,33 R$1.693,30 

5.2 
Serviços de personalização e customização de softwares e 

serviços correlatos. 
10 Hora R$260,00 R$2.600,00 

 
Subtotal do item 

 
 R$260,00 R$2.600,00 

 
Total 

 
  

R$ 68.096,44 

  

 



 

                   Estado do Rio Grande do Sul 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

                   Rua Bruno Barth, 55 – Cep: 98435-000 Fone: (55) 3792-1009 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início  na data de 19/01/2023 e 

encerramento em 19/01/2024, prorrogável na forma do  art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 68.096,44 (sessenta e oito mil, noventa e seis reais e quarenta e 

quatro centavos). 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade: Câmara Municipal de Vereadores 

Projeto Atividade: 1.002 Manutenção das atividades Administrativas e Legislativas   

Dotação Orçamento: 17 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O pagamento será efetuado de forma mensal e sucessiva: 

5.1.1 Os serviços de implantação e treinamento dos usuários realizados serão pagos em parcela   única com vencimento em 

até 15 (quinze) dias depois da sua realização. 

5.1.2 Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais serão pagos de 

forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com vencimento aos 30 dias a contar da 

liberação do sistema para uso. 

5.1.3 Os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de acordo com o número de horas técnicas 

utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

Os valores ofertados para locação dos sistemas, assistência e suporte técnico, serão reajustados após o primeiro ano 

contratual, com base no IGP-M (FGV), apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente 

permitido à época, desconsiderando-se índices negativos onde deverão permanecer os valores vigentes, podendo ainda, ser 
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observado o previsto no § 1º e incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. No caso de termo aditivo de locação com a adição de 

sistemas adicionais, o seu primeiro reajuste se dará de forma proporcional, alinhando-se depois à data base de reajuste  do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

 

Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1 A CONTRATADA compromete-se a: 

a) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte aéreo, 

traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento a execução dos serviços 

descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 

b) executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação dos módulos do 

sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo 

máximo declarado no contrato; 

c) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e estadual) inerentes às 

suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para 

o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações; 

d) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem observadas ou 

não pelos usuários; 

e) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato; 

 

f) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da CONTRATANTE, mediante 

orçamento prévio aprovado e acordo de serviços; 

g) fornecer o backup do Banco de Dados para esta CONTRATANTE em formato humanizado (csv.);  

h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação que deu 

origem a contratação; 

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 
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j) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do andamento dos 

serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

k) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as especificações funcionais do 

mesmo; 

l) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando total sigilo perante 

terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

m) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção 

das providências cabíveis; 

n) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função do desempenho de 

suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e 

ao contraditório. 

9.2 A CONTRATANTE compromete-se a: 

 

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as customizações, acréscimos e 

apostilamentos; 

b) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao desenvolvimento dos serviços 

contratados, de forma completa e legível ou utilizável; 

c) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a ocorrência de 

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou 

regularização; 

d) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a implantação até as 

demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratante de liberação 

para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e 

responsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos  da Contratada para realização de seus 

serviços; 

e) responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos sistemas, bem como a conferência dos; 

 

f) parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de alíquotas de tributos, multas e 

contribuições, além de atualizar as fórmulas de cálculo do(s) sistema(s) quando necessário; 

g) responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos de processamento, 

provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no sistema. 

h) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
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provisório nos termos da Lei 8.666/93; 

i) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados; 

 

j) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom funcionamento e 

operacionalidade do sistema; 

k) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita 

técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e 

uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços. 

l) será responsável pela conferência dos dados convertidos e migrados pela CONTRATADA para o novo sistema; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 

nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTI-CORRUPÇÃO 

 

15.1 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 

brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e o Decreto Municipal 

n.º 225, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 

8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 8.666/1993, bem como outras normas referentes a licitações e contratos 

com da administração pública, inclusive aquelas relacionadas ao Regime Diferenciado de Contratações de que trata a Lei 

12.462/2011. 

15.2 Para participação da CONTRATADA no presente certame, a mesma (i) declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 

contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) firma o compromisso 

de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas 

da lei”; (iv) declara ter ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto no Decreto Municipal n.º 
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255/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

É eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen - RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Pinheirinho do Vale - RS, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRINHO DO VALE – RS 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1º                                     

CPF: 

 

 

2º 

CPF:    
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